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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 117/2021
Indicação para que sejam instaladas câmeras de monitoramento no interior do município
Documento 223
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que determine aos setores competentes estudos sobre a viabilidade para serem instaladas câmeras de monitoramento em pontos estratégicos no interior do município.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão dos elevados índices de ocorrências no que tange o Abigeato, contrabando, descaminhos entre outros; uma vez que não temos efetivos suficientes de segurança pública para manter a ordem e a segurança distrital deste município.
Outrossim, com esse procedimento as Instituições de Segurança Pública, principalmente as vinculadas ao GGIM – Gabinete de Gestão Integrada do Município terão mais subsídios para suas ações.
Uruguaiana, 16 de agosto de 2021. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

